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CÂMARA MUNICIPAL DE DUOÜE DE CAXIAS
IÍ2 781 d:í; 27 Dí3 abril de 1987.

SIuEííTàí Cessão ao IITAl-IPS, de uso de

loens üÚIjIícos do Fatr-iiaonio -

nicijoal localizados nos 2^ e

32 Distritos de Duque de Caxi-

A GalUlA IIUIÍIGIPÁL DE DUQUE DE ÇaíSAS decreta e

eu suiicioiio a seguinte Lei;

jii-t. 1£ - Ficaiii "desafetadüs do uso coiüum os lo-

^ '̂a-doui-üs abaixu discriroinadus, seiu jj^^^juízo das ái^eas necessa/rias
a Cxrcuaaçao de oessoas s verculosi

a) área de 2«0l6,00 situada na Rua Carlos Al-

've3ã"'j Uaí.'dxiii oan CO iUiGonro^ de^r^ioda jjor Pra*
çã a5 ae aoOstOj no 2— DíSox'Íóüj e

U) ài'ea de 7*DD-fjOo ui situada entre a Avenida au

toiüovel CxuUe e xuuas Duque de Ca-<>.i.as e A^OoSa ae

nhcra da Glóriaj no Loteaiuento Parque EquilatÃ
Vàj e ~ x/xSoilZu»

Art« 2- - Fica o "Ciiefe do Executivo autorizado,nos

o o § 2- do xiitioC 132 da Lei Cou^leüientax' ni^ 1, de 17'.12.7!J>
Instituto ÜLxCional do Assitencia Ilodica da Providencxaa cedei' aO xn3oioU'oo

eneróência) do madio porte destinadas ao

õwcial s,xrau.ro;, u.so das áreas roferldas , ^
ra que naS uieSiUaS sejaui construídas unidades mistas (amtulatcrio/

no ai'úxt30 uiat-^rIn.'!'j _pa~

íc» di o 'h *•{ TE d; auendiir.eiito niadico-a3 3is

tencial piuituitc do lUina-Cj-ueiJi

r^fc Único - A referida coesão de uso e fci-raraoro-IC unxCw - a iaxoaxxa

„ iTAdotorninc-do, e provalecera onquantu o xx,iA.Aa a u^cuaoi-
OCl p

J ^ *«K -- -7 .»->
U.V U-L 0^14^

rem ao Fatx-imÔnio lIunicivAal, sem qualquer ônus.

.. ^^.''•idas, 03 fins- institucionais a-que se dostinaru naver nas ax eac ^^-^xuao, u. xxa . ^ ^
, n.-í 1. dao^endo ser construídas as unidades v^enoro

fonta da, u^x, ^ ^ ,
-^0 12 (doze) meses, soL pena das area-S em quessao re/ex^^

nidcides dentro



FÍ--0024

ESTADO 00 RIO DE JANEIRO

CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

^ Ai-o. ^2 - Esta Lsi entrd,rà em vigor na data de
sna ondxCaõctOa u- ~ •j 3 j. tí ctij ^xbpu3ii.jces eiu contrario.

de ABRIL

FIiEEElTIir^A lltiíIGIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 27
C» —t> y t,.' y 0

(^UU^tlxEÍ^^DE .CLItUCIEA
NFrc f eito Municipal


